
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR O DESENTUPIMENTO
DE BOCAS DE LOBO NA AV. DR. HÉLIO
PONCE DE ARRUDA, ENTRE AS RUAS
ARARAQUARA, LONDRINA E AMAPÁ,
NESTA CAPITAL
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

  
PROVIDENCIAR O DESENTUPIMENTO DE BOCAS DE LOBO NA AV. DR. HÉLIO

PONCE DE ARRUDA, ENTRE AS RUAS ARARAQUARA, LONDRINA E AMAPÁ, NESTA
CAPITAL 

  
JUSTIFICATIVA 

  
          Considerando que existem três bocas de lobo localizadas na Avenida Dr.  Hélio Ponce de
Arruda, nesta Capital, entre as ruas Araraquara, Londrina e Amapá, que se encontram entupidas e com
problemas de funcionamento; 
          Considerando que o entupimento prejudica o escoamento adequado da água da chuva, podendo
ocasionar  alagamentos,  danos à  via  pública,  transtornos aos  moradores  e  riscos  à  segurança da
população; 
          Solicita-se, portanto, que sejam adotadas as providências necessárias para o desentupimento das
bocas de lobo localizadas na Avenida Dr. Hélio Ponce de Arruda, entre as ruas Araraquara, Londrina e
Amapá, garantindo melhores condições de drenagem, segurança e mobilidade urbana na região. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de fevereiro de 2026.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Sargento Joelson (Câmara Digital) - SEM PARTIDO
 

 Vereador(a)
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